
ENCAMINHADAC'NOS
TERMOS DO § ••.0 DO
ARTIGO 188 DO
REGIMENTO INTERNO

9
Ou

§
c,

INDICAÇÃO

AUTOR: DEPUTADO IfAZINHO DA FETAGRO - PT
INDICA ao Governador do Estado de Rondônia c\c ao DER, da

necessidade de ESTADUALlZAÇÃO da estrada vicinal 29-B que liga o

Município de Nova Mamoré a Porto Velho, através dos Distritos de

Nova Dimensão e União Bandeirantes, cornzs km de extensão.

o Deputado que a este subscreve, nos termos regimentais devidos, INDICA ao Governador do Estado de

Rondônia c\c ao DER, da necessidade de ESTADUALlZAÇÃO da estrada vicinal 29-B que liga o Município de

Nova Mamoré a Porto Velho, através dos Distritos de Nova Dimensão e União Bandeirantes, com 75 km de

extensão.

ro de 2015.,

JUSTIFICATIVA

Nobres Parlamentares, esta INDICAÇÃO tem sido apresentada repetidamente por este Parlamento, sendo

que até o momento não fora atendida. A estadualização é necessária conforme se revela pelo apelo

constante dos moradores da linha que sentem dificuldades de acesso nesse trecho. A estadualização dessa

linha, como de tantas outras em nosso Estado, traz para a população que reside nesta linha os benefícios

da devida recuperação, facilitando o transporte escolar na área rural bem como o atendimento de forma

significativa das demandas dos moradores que precisam fazer uso da linha diariamente, sendo estas as

justificativas dessa indicação o que contamos com o apoio deste Parlamento.
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